
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE

PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS

UNIDADES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO MUNICÍPIO DE APODI, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

conforme as especificações estabelecidas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO

01
Prótese Total Mandibular 07.01.07.012-9

02
Prótese Total Maxilar 07.01.07.013-7

03
Prótese Parcial Mandibular Removível 07.01.07.009-9

04
Prótese Parcial Maxilar Removível 07.01.07.010-2

05
Próteses Coronárias / Intrarradiculares / Fixas / Adesivas 07.01.07.014-5

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

1.3 O critério para o valor destinado aos ITENS obedece às especificações e aos valores

estabelecidos no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e

OPM do SUS (SIGTAP).

1.4 Para os laboratórios credenciados situados fora de um raio de 30 km (trinta

quilômetros), fica estabelecido que o credenciado deverá providenciar e manter, às suas

próprias expensas, meios de transporte adequados para a retirada dos moldes, bem como

para a entrega dos produtos ou serviços após a finalização dos trabalhos. O transporte

deverá garantir a integridade dos materiais, observando-se as normas técnicas aplicáveis e

os prazos acordados entre as partes.
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2. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO

2.1 A execução dos serviços será realizada de acordo com a necessidade do órgão, com

prazo de execução NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) DIAS, contados a partir do

recebimento da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de

contrato, se for o caso.

3. JUSTIFICATIVA

A prestação de serviços de confecção de próteses dentárias está inserida no contexto do

Programa Brasil Sorridente, consolidado como Política Nacional de Saúde Bucal, criado

oficialmente em 2004 pelo Ministério da Saúde com o objetivo de reorganizar e ampliar o

atendimento odontológico no Sistema Único de Saúde (SUS). Em maio de 2023, foi sancionada a

Lei 14.572/23, que inclui a saúde bucal na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990), conferindo

caráter permanente à Política Nacional de Saúde Bucal e transformando o Brasil Sorridente em um

direito legal garantido a todos os brasileiros. Com base nessa lei, a Política Nacional de Saúde

Bucal define diretrizes para a organização das ações em saúde bucal pelo SUS, distribuindo

responsabilidades entre entes federativos e assegurando a integração de serviços em atenção

básica, média e alta complexidade.

Na atenção básica, o Programa Brasil Sorridente conta com Equipes de Saúde Bucal

(ESB), unidades odontológicas móveis e ações educativas de promoção da saúde, como escovação

supervisionada e aplicação de flúor. Quando é necessário atendimento mais especializado, os

usuários são encaminhados para os Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs), que

oferecem serviços como endodontia, cirurgia oral e atendimento a pacientes com necessidades

especiais. Todas essas políticas já estão sendo implementadas pelo município de Apodi, no Rio

Grande do Norte, que conta atualmente com 17 equipes de saúde bucal, compostas por dentistas e

técnicos em saúde bucal, 1 Centro de Especialidades Odontológicas e 1 odontomóvel, garantindo

cobertura e acesso qualificado à população local.

No âmbito da reabilitação bucal, o programa prevê a atuação dos Laboratórios Regionais

de Próteses Dentárias (LRPD), responsáveis pela produção de próteses gratuitas para usuários do

SUS. Com o objetivo de inserir essa oferta em Apodi, este credenciamento visa formalizar a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais para a confecção de

próteses dentárias, em conformidade com as normativas do Ministério da Saúde. A empresa
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credenciada deverá assegurar a qualidade dos materiais, a precisão na confecção e manutenção das

próteses e o cumprimento dos prazos estabelecidos, a fim de proporcionar benefícios efetivos à

saúde bucal dos pacientes atendidos pelo SUS, fortalecendo a política pública de reabilitação

bucal do município e garantindo o cumprimento dos princípios da universalidade, integralidade e

equidade previstos na legislação vigente.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1 O preço referente à contratação, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080/1990, será

aquele constante no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,

Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP), do Ministério da Saúde, incluindo seus reajustes

e atualizações. Não será admitida oferta de preços diversa. Estarão compreendidos no valor

todos os custos e despesas, diretos ou indiretos, decorrentes do cumprimento pleno e

integral do objeto deste Chamamento Público, conforme as especificações estipuladas

neste instrumento. Fica esclarecido que não será aceita qualquer alegação posterior visando

ressarcimento de custos não previstos nos preços contratados.

5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

5.1 O objeto do processo licitatório está assim especificado:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MENSAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
ANUAL

01 As próteses dentárias podem incluir Prótese Total

Mandibular, Prótese Total Maxilar, Prótese Parcial

Mandibular Removível, Prótese Parcial Maxilar

Removível, Próteses Coronárias, Próteses

Intrarradiculares, Próteses Fixas e Próteses

Adesivas, de acordo com a avaliação odontológica

individual de cada paciente.

UND 60 R$ 225,00 R$
162.000,00

6. PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO

O procedimento de contratação deverá seguir as regras do Art. 107 da Lei 14.133/2021,

com prazo de vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, inclusive com

cada contratação seguindo rigorosamente a vigência do instrumento auxiliar de credenciamento.
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7. FORMAÇÃO DOS PREÇOS, VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA E AVALIAÇÃO DO

CUSTO

Será realizada após a conclusão da pesquisa mercadológica, seguindo o valor de referência

presente no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do

SUS (SIGTAP).

8. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

8.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.1 Requerimento do Empresário, ou Certificado de Microempreendedor

Individual – MEI.

8.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

na Junta Comercial.

8.1.3 Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades

por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste

subitem.

8.1.4 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda (CNPJ).

8.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto do certame.

8.2.3 Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e com a

Procuradoria Geral da sede da licitante, mediante certidão negativa de débitos.

8.2.4 Certidão de regularidade de débito com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS).

8.2.5 Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com

a Procuradoria da Fazenda Nacional, incluindo-se créditos previdenciários,

mediante da Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
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Ativa da União.

8.2.6 Certidão Negativa de Débitos Municipais.

8.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.3.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão

para desempenho de atividade compatível em características ao objeto desta

licitação.

8.3.2 Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura

do representante legal deve ser reconhecida firma em cartório competente.

8.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.4.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.

9. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

9.1 O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota

fiscal/fatura, nos termos da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de

efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal beneficiada e

encaminhado ao Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas de débitos

referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao Processo Licitatório, bem

como ao Procedimento Licitatório.

9.2 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura

apresentada pela Contratada e ao regular cumprimento das obrigações assumidas.

9.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, em valores unitário e total, com os

seguintes dados:

9.3.1 Dados do Contratante
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.424.658/0001-47
Endereço: Rua João Pessoa, 50, Centro – Apodi/RN

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas corretivas, preferencialmente

emitindo uma nova Nota Fiscal devidamente corrigida. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento será iniciado após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

9.5 No momento do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012,

da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

9.5.1 A Contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo
artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá retenção quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por esse regime, em relação às suas receitas
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo
6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

9.6 O pagamento será efetuado por meio de transferência entre contas correntes, na

agência e no estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

9.7 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a nota

de liquidação para pagamento.

10. DO REAJUSTE

10.1 Os preços dos procedimentos serão reajustados de acordo com as atualizações

mensais, que são as competências mensais.

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

10.5 Entende-se por reajuste, a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no item 7.4,
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deste termo, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção

de índices específicos ou setoriais, em conformidade com o Art. 6°, LVIII da Lei

14.133/2021.

10.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

10.8 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

10.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

10.10 O reajuste será realizado por termo aditivo.

11. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão recebidos:

11.1.1 Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e da

proposta.

11.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que

se dará até 02 (dois) dias do atesto provisório.

11.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

11.1.4 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em

desacordo com as especificações técnicas exigidas.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 São obrigações do CONTRATANTE:

12.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar

o pagamento de acordo com a forma convencionada.
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12.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar

a execução dos serviços contratados, dentro das condições pactuadas.

12.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas para sua substituição.

12.1.4 Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização.

12.1.5 Observar para que durante toda a validade do Contrato Administrativo e/ou

Atas de Registros de preços, oriundos deste Termo de Referência. Sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis

neste Termo e demais documentos por ele orientado, solicitando desta, quando for

o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1 A CONTRATADA obriga-se a:

13.1.1 Efetuar a execução dos serviços de acordo com o exigido neste Termo de

Referência.

13.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

13.1.3 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta

de contrato.

13.1.4 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

13.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.
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13.1.6 Indenizar o Município por todo e qualquer dano decorrente, direta e

indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados ou

prepostos. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações

judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser

alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra a

Prefeitura Municipal.

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato.

II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

III - Dar causa à inexecução total do contrato.

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste TR as
seguintes sanções:
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14.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

14.2.2 Multa:

14.2.3 Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

14.2.4 Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida,
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado
das penalidades não supere o valor total do contrato

14.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Apodi/RN, pelo prazo de 3 (três) anos.

14.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos
prejuízos causados.

14.2.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.

14.2.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo de responsabilização, que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133/2021 e de acordo com o regulamento municipal, se for o caso.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária: 436, 437.
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17. CONTROLE DA EXECUÇÃO

17.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de

tudo dará ciência à Administração.

17.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

17.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

APODI/RN, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

IVANILDO LIMA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde de Apodi

PORT N° 0010/2025

GLAUBER BRUNO CARLOS CARVALHO
Fiscal Administrativo
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